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RATIFICAÇÂO

TNEXTG|BtLTDADE DE LTCTTAçÃO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da Procuradoria Jurídica
no município, para contratação da empresa RAPHAELA SANTOS PRODUÇÔES LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 35.442.67110001-97, situada na Rua Aluízio de Azevedo no 200- Bairro
- Santo Amaro - Recife/PE, CEP-50.100-090, representada neste ato pela senhora aria
Valmira Silva de Oliveira, Portador do RG sob n" 92025022867 SSP/CE e CPF sob no

947.829.'1 1 3-00, para apresentação artística de cunho musical, nos festejos de Festividades do
padroeiro Sáo José no município de Canapi, nos termos do aÍl.74, inciso ll da Lei Federal n.
14.133121, e suas alterações posteriores.

Canapi/Al, 28 de fevereiro de 2025

.!1
Josélia Melo de Lima

Prefeita

,-'t -^

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57S3GOOO
cNPJ N" 12.367.89A0001 _42

n



Para firmeza e validade do que foi pactuado, lÀuê-s€ o p.esentc
instrumento em 2 (duas) úas de igual teor e formâ" para que sutam
um só efeito, as quâis, depois de lidas, sâo assinadas pelos
representantês das pâltes.

Canapi/ÂL, l2 de feveÉLode 2025.

JOSÉLIÁ ELO DE LIMÀ
Preferto (â)Municipal, de Cânôpi

SecÍelaria Municipal de Culturâ
rLE B SO N FÁBIANO MÀRTINS L IRÁ
SecÍelário (a) MunicipÊlde Cultura

EDILMA NODRIGUES SILí/Á DE LIMÁ
IBeneficiário]

Publicrdo por:
Caio Maúeus de Oliveira Ribeiro
Códlgo ldenttfi c.dor:CF428E95

SECRXTARJÁ ML}íICIPAL DE ADMNTSTRAÇÀO
RATIFICAÇÀO DA CONTRATAÇÃO:

RÀTIFICÀCÃO DA CONTRATACÃO:

Teúo poÍ satisfeitas Às razões apresentadâs no processo em epigrafe.
bem como, as informaçôes pÍocedentes dâ SecÍetaria de
Administraçâo deste municipio, RATIFICO os entendimentos
Íirmados ao tempo em que ÀUTORIZO a empresa ÂLEXSANDRO
LIMA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o o.
03.893.231/0001-59, reâlizâr os serviços de emplacâmento, confoÍme
proposta apresenradar no valor de R$ 3.ó40,fi) (três Eil sêisceotos e
quarentr re.l§), sob os fundamentos do aíigo AÍ. 75, § 3, c/c art.
95. incisos II e Ill, ambos dâ Lei n' 14.t31t2021.

Publique-se o presente despacho, no pÍazo legal, como coodição de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinaçô€s Íirmadas, seguem os aüios
pam a §ecretaria de origem pam empenhaÍ e providenciar a emissão
da respectiva nota de empenho dâ supracitadá EmpÍesa, nos termos da
ratificação.
Após, arquive-se o presente expediente.

r- anapi/Al, 28 de fevereiro de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeitâ

Publicido po.:
Gilmo Malta de Menezes

Códtgo lderüf, crdor:E2Cl l07l

SECRXTARIA MUNICIPAL DE CULTURA
R^TIFICAÇÀO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATÍFICO à inexigibilidade de licitâçâo. com base no parecer da
Procuíâdoria JuÍidtca no municipio. para contÍâlâçâo da empÍesa
HERALDO «)IIIES CARVALHo JÚNIoR - ME. inscÍita no
CNPJ sob n'54.646.75210001-53, situada no Sitio São João, s/n, Zona
Rural - Tacaratu,/PE - CEP: 56.485-000, rÊpresentadâ neste ato pelo
senhor Herildo Gomes de Crrvalho Jútrlor, poíador do RG sob n.
9208144 SDS/PE e CPF sob n" 121.j9j.264-36, para apresenta4ào
aíistica de cunho müsical, nos festejos râdicionais dâ missâ do
v?LqueiÍo no municipio de CaDapi, nos te[nos do aí. 74, inciso II da
Lei Federal n. 14.133/21, e suas atleÍaçôes posteriores_
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CanapíAl, 28 de fevereiro de 2025

rOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefêita

0)

Pubücrdo por:
Gilmo Malta d€ Menezes

Códlgo ldentifi câdor:CEF8l 192

SECRf,TARIA MT'NICTPAL DE CULTURA
R,ATIFICAÇÀO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATTFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com bâse no paÍecer da
Procurâdoria Jurídica no municipio, para contrataçâo da empresâ
RAPHAELA SANTOS PRODUÇÔf,S LTDA, inscÍits no CNPJ
sob n" 34.M2.67110001-97. situada na Rüâ Aluiáo de Azevedo no

200- Bâino - Satrto AInâIo - Recife/PE, CEP-50.100-090,
representada oestc ato pela senhoÍâ Mrrlr VrlEir. Sllv. de
Oliveirr, Ponador do RG sob n" 92025022867 SSP/CE e CPF sob ú.
947.829.113-00, para apÍesentação artísticâ de cuího musical. nos
festejos de Festividâdes do padroeiro São José no mudcipio de
CÀnapi. nos tenqos do art. 74, i[ciso II da Lei Fedcral n. 14.133121, e
suâs âlteraçô€§ posteriores.

CanapíAL, 28 de fevereiro de 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeitâ

Publlcrdo pori
Gilmo Malta de Menezes

Cfilgo IdeDtific.ador: lA 18837?

SECRETARJA MUNICIPÀL DE CULTURÁ
TER\,IO DE COI\VÊNrO N'0008/2025

TERMO DE CONVÊNIO N'OOO8/2O25

TERMO DE CONVÊNIO, QLÍE ENTRE SI CELEBRAM
MLÍNICÍPIO DE CANAPIE HÉVINYS SILVA DOS SANTOS.

o

CONCEDENTE: OMTNICÍPIO DE CANApt, pessoa juÍídicâ de
direito público, ioscrito tro CNPJ^,F sob o no12.367.8921000142,
com sede adninisFâtiva na Av. ,oâquim Tetê, yD, CetrEo, CEp n
57.510-000, neste ato representado pela Prcfeita,S(a).JOSÉLIA
MELO DE LMÀinscúto no CPF n902.769.304-87e Cédutâ
deldentidâde o' I 2l0249SSP/AL;

CoNVENENTE: Sr (â)IiÉVD.IYS SILVÂ DOS SÂNTos,Íesidente
e domiciliário na ruá 2l de abíl,zona uÍbaís,S,N,município decaoapi
- Al,insc.ito no CPF: 7l 1.558.464-8ó e RG: 3892151{

I.CLÁUSTJLA PRIMEIRÂ - OBJETO
O presenre terno lem porobjeto o apoio financeiÍopARA
REALIZAÇÁO DO OI' TORNEIO DE FTJTEVÔLEI DO
MUNICIPIO DE CANAPI - Al.pedido nos auros do processo pêlo
seúor (s):Héúnyssilva dos Santos,inscrito nocpF sob o n.
711.558.464-86, reside c e domicilirfuio oa rua 2l de abril, zom
urba,l4 muricípio de Canapi - Al,oeveoto seÉ reâlizâdo no dia 08 de
marçode 2025,na quadra públicâ da avenids loaquim Tetê, municipio
de Canapi-Al-.

2{LÁUSIJ'LA SEGI]NDA _ DO REGIME DE EXECUÇÀO
2.1 O Fâbalho deverá ser desenvolvido a paÍir dâs atividsdes
previstas pela conveneote em conjunto com a SecretaÍia Municipâl de
Cultura.Devendo contemplar as atividades pÍopostas no refe.ido
cronograJDa de âtiüdâdes.

3.CLÁUSULA TERCEIRA
CONVÉNIO

DO VALOR DO TERMO DE

\.! ww.diariomunic ipal . colILbr, ama t2

l3.l Asquestôes decolrettes dâ execuçâo deste l-ostrume o que oão
possam ser dirimidas administrativamente seÍâo processadas e
julgadas no FoÍo dâ Comarca de M.ta Graidc/Al, que prevalecerá
sobre qualquer outro, por rnâis pívi)cgiado que seja.

/
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CoNTRATO N" 29t2025

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS QUE ENTRE St
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CANAPUAL, E
DO OUTRO A EMPRESA RAPHAELA SANTOS
PRODUÇOES LTDA.

rNExrctBtLtDADE DE LtctrAÇ Ão zgtzozs

PRoCESSO: 22025200201 I
PREAMBULO DAS PARTES E DO FUNOAMENTO

I - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC|PAL DE CANAP|/AL, com sede na Avenida

Joaquim Tetê, 336- centro canapi/AL, inscrita no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda sob no 12.367.892to00142, representada neste ato pela prefeita

Municipal Sra. Josélia Melo de Lima, doravante denominado CONTRATANTE.

2 - CONTRATADA: RAPHAELA sANTos pRoDUÇoES LTDA, inscrita no cNpJ sob no

35.442.671 1000í -97, situada Rua Aluízio de Azevedo no 200- Bairro - santo Amaro -
Recife/PE, cEP-50.100-090, representada neste ato pela senhora Maria valmira silva de
oliveira, Portador do RG sob no 92025022867 ssp/cE e cpF sob no 947.829.113-00,
doravante denominada CONTRATADA.

3 - FUNDAMENTACÃO LEGAL: Artigo 74o, inciso lt, da Lei Federat no 14j33t2021
Aplica-se a esta contÍatação as disposições contidas na Lei no '14.133, de 1o de abril de
2021 , e suas alterações posteriores.

Passam a Íazer integrante deste instrumento como se transcrito fossem o processo

Administrativo com todas as instruções e documentos e a minuta do contrato,
complementando o presente contrato para todos os Íins de direito e obriga as partes em
todos os seus termos, inclusive a proposta de preços da CoNTRATADA, naquilo que não
contrariar este instrumento.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPt/AL - CEp: S7O3O_OOO
cNPJ N" .t 2.367.892t0001 -42

n (

PREFEIÍURA MUNICIPAL
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cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: Obriga-sê a CONTRATADA

por força deste instrumento, a realizar apresentação do show da banda/artista

RAPHAELA SANTOS, em comemoração aos festejos do padroeiro São José no

município de Canapi/AL, que ocorrerá no dia 17 de março de 2025, com duração

mínima de 0Íh3omin de show, em conformidade com a proposta apresentada e regras

expressas neste instrumento.

DESPESA DESCRIÇÃO DA DESPESA VALOR
CACHÊ-ARTISTAEEOUIPE 87,97%

R$ í 50.000,00

IMPOSTOS 5%
LOGISTICA DO TRECHO O1 3o/o

LOGISTICA DO TRECHO 02 3,40%
CARGA/EXECESSO 0,63%

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Avênida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892/0001-42

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presênte contrato tem

seu valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de conformidade com

a proposta de preços da CONTRATADA, conforme detalhamento abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso não poderá variar para mais ou para

menos em função dos serviços eÍetivamente executados, nos termos de que dispõe a

cláusula quarta deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos

pelo CONTRATADO, incluem todos os custos diretos e indiretos, incluindo custos

com alimentação. Requeridos para execuçôes do presente contrato, previstos na

Cláusula Primeira deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do obieto decorrente desta contratação os

recursos financeiros serão provenientes de recursos próprios no município de

Canapi/Al, alocados no orçamento vigente, obedecendo a seguinte classificação

orçamentária:

Órgão: 18.18 - Secrêtaria Municipal de Cultura

Unidade Orçamentária í8.í8 - Secretaria Municipal de Cultura

Funcional programática: 2.02í- Apoio as Atividadês Cívicas e Culturais

Elemento de Despêsas: 3390.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO QUARTO: Os preços não são possíveis de reajustamênto.

ü

Show
Artístico
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em o2(duas)

parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) quando da assinatura do contrato pelas

partes e 50% (cinquenta por cênto) êm até 30 dias (trinta dias), após a aprêsentaçáo da

Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, em razão do objeto a ser

contratado, por se tratar de reserva de data.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de a CONTRATADA não cumprir qualquer

disposição contratual, e se o fato Íor devidamente comprovado, os pagamêntos devidos

ficarão retidos até a solução da pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas

presentes neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA DA ANTECIPAçÃO DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação permitia antecipação de pagamento

total ou parcial no percentual de 50% (cinquenta por cento), por ocasião da assinatura

do contrato, data a natureza do objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica o contratado obrigado a devolver, com correção

monetária, a integralidade do valor antêcipado na hipótese de inexecução do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução

do valor relativo à parcela não-executada do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A antecipação de pagamênto dispensa o ateste ou

recebimênto prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da

parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPoNSABILIDADE DA GoNTRATADA: São de inte a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892/0001,42

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS: Nenhuma atteração ou

modificação dos serviços contratados poderá ser êfêtuada pêla CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉIMA - DO PRAZO: O Serviço será executado no dia 17 de março de

2025, e o mntrato VIGERÁ por 90 (noventa) dias ou até o fim da apresentação, â contar

da data de sua assinâtura, de acordo com a programação pré-estabelecida.

responsabilidâde da CONTRATADA as despesas relativâs ao pessoal, translado, às

naturezas fiscais, os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também
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cumprir a legislação vigente no que diz respeito à segurança, higiene e medicina do

trabalho.

CLÁUSULA NONA . DA FISCALIZA çÃO: A CONTRATANTE exercerá ampla

fiscalização sobre os serviços prestados, por intermédio do Sr. Klebson Fabiano

Martins Lira, ou seus prepostos devidamente credenciados, na forma prevista no

lnstrumento Convocatório, aos quais a CONTRATADA deverá facilitar o pleno exercício

de suas funções.

CúUSULA DÉCIMA - DA EXTINçÃO - Constituirão motivos para extinção do

Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n0

14.133t2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato, em

caso de atraso superior a 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por

despesas relativas aos serviços, conforme previsão contida no aí1. 137, §2", lV, da Lei

no 14.13312021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese referida no §1o, acima, a CONTRATADA

poderá optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, consoante

Íacultado no art. 137, §3o, ll, da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAs TNFRAÇôES E SANÇôES

ADMINISTRATIVAS - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente

pelas infrações pÍevistas no art. 155 da Lei no 14133121, podendo ser aplicada(s) ao

responsável a(s) seguinte(s) sanção(ôes), de acordo com o art. 156 do reÍerido diploma

legal:

a. Adverlência;

b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valo do contrato;

c. lmpedimento de licitar e contratar;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: S7S3O-OOO
cNPJ No 12.367.892/0001-42
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cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - vtNcuLAÇÃo Ao rERMo DE tNEXTGtBTLtDADE

DE LICITAÇÃO - A presente contrataÇão vincula-se ao Processo no 2202520020L8,

lnexigibilidâde de Licitação no 2312025

CLÁUSULA DÉctMA TERCETRA - LEGTSLAÇÁo ApLtCÁVEL - Apticam-se à execução

deste Contrato a Lei Federal no í4.'133, de 1o de abril de 2021,no que couber, os

preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposiçóes de Direito Privado.

CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DO FORO: Os conlratantes elegem o foro da cidade

da Contratante, como competente para dirimir guaisquer dúvidas ou questões oriundas

do presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente, com exceção de

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 03 (kês) vias de igual

teor e forma, na presenÇa das testemunhas.

Canapi/Al, 28 de fevereiro de 2025.

rruÁ orY

Josélia Melo dê Lima
Preíe ita

MUNICíPIO DE CANAPI
Contratante

MARIA MARIA
VALMIRIA SILVA VALMIRIA
DE SILVA DE

OLIVEIRA:94782 OLIVEIRA:94782
91 1300 91 1300

Maria Valmira Silva de Olivêira
Representante

RAPHAELA SANTOS PRODUçÕES LTDA
Contratada

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ No í 2.367.892/000.t-42
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Alagoas , 1.1 de Março de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Esrado de Alagoas . ANO XII N.2510

ESTADO DE ALAGOÂ§
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE CÂJUEIRO

FUNDO DE ÁPOSENTADORTA E Pf,NSOES - FAPEN
PORTARTA No. 03 DE, 0l DE MARÇO DE 2024.

PORTART^ No. 03 DE, 0l DE MARÇO DE 2024.

SE1\,Í

A PREFEITA DO MTINICÍPIO DE CAJUEIRO/AL, no uso de suas
atribuiçôes e prerrogativas legais,
Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo N"
:02401290001. RESOLVE conceder PeDsio por Morte, com 1007o

das cotas de pensão, a beneficiiíiia Sra. MARIA CICERA
GONÇALVES MARTINS, CPF n" 729.946.144-12, na condição de
Cônjuge do Ex-Servidor Sr. PEDRO MARTINS DA SILVA, que
em portador do CPF n" 034.890.294-88, matricula no 65, que era
Servidor Público Municipal, ocupava o cargo de vigia, da Secretaria
Municipal de Administiaçào, Finanças e Planejâmenlo, peíencente ao
quadro de pessoal permanente desÉ Prefeitura Municipal de Cajueiro
- AL. falecido em 19 de janeiro de 2024. O beneficio esú
fundamentado no An. 40, § 7" e 8 dÀ Consrituiçào Federal c/c ÂrL 54,
.aput, da Ifi Municipal 77012020, de l0 de dezembro de 2020, cota

miliar 50%. acrcscida de uma cotâ dc l0yo parÀ o dependentevsobrevivo, 
sem paridade. em crríter üasllcio, com fundamento tro

artigo 55, n, V, c, no 6, d^ Lei 770/2020. Esta poíaria tem efeitos
reúoativos à daÍ^ de l9l0l/2024, data do óbilo, conform€ AÍt. 53, l,
da Lei Municipal n" 77012020. de l0 de dezembro de 2020.

Dé-se Ciência. Publique-se, Registe-se e CumpÉ-se

FLNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÔES DO MT]NICIPIO
DE CAJUEÍRO/AL. EM OI DE MARÇO DE 2024,

CONCEDE PENSÃO POR MORTE
PARIDADE.

LUCILA RECIA ALBUQTJERQI,'E TOLEDO
Prefeilâ

LUIS FETNÁNDO DÀ SILVÁ
Presidente FAPEN

Publicrdo por:
Maria Flavia Feneira Cardoso

Códlgo IdentiÍicldor:6FE69 t C9

ESTADO DE ÀI,AGOA§
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁ}I

V SECRXTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL
TERMO DE HOMOLOGÁÇÃO. PRXGÃO ELETRÔNTCO N'

0ó/2025 PROCESSO ADM: N' 220251601007

TERMO DE HOMOLOGÁÇÃO - PREGÃO ELETRôNTCO N"
06t2025
Processo Adm: Nó 220251601007

Objeto:RegistÍo de preços pam a aquisição de gê[eros alimenticios,
especificamente peixe e arroz, destimdos à disfibuiçào para famílias
em situaçâo de vulnerabilidade social no Mutricípio de Cauapi,
durante o periodo da Semana Santâ, incluindo sacolâs plásticas para o
ad€quado acondicionamento dos itens a serem distribuidos
Empresâs vencedoras valor loal: R$ 87.600,00(oitenta e sete úil e
seiscenlos reâis):J L DITRIBUIDORA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA(56t91727000t58) com os lotes: 1,2, 3 no vator
total de R§ 8?.600,00 (otenta e sete mil e seiscentos reais).
Â âutoridade municipal do órgào MUNICIPIO DE CANÂPI, no uso
de suas afibuições legais e de acordo com o/a(s). e suas altemções,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentâdos pela
Comissâo no atendimento ao objeto do processo licitatorio acima
especificado.

CANAPI (AL), quarta-feiÍa, l2 de março de 2025

JOSELIA MELO DE LIMÁ
Autoridade Competente

lt
í

Publicsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

C&ligo Identincsdor: 822EC062

EXTRATO DO CONTRÀIO N'29/2025

Espécie: tnexigibilidâde de Licitâção do ârtigo 75, inciso Il, da Lei n'
14. 133. de l" de abril de 2021 c suâs alteÍaçôes.
Contratante: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPVAL;
Contratada: @f, inscriia
no CNPJ sob n' 35.,142.6'l llO0Ol-97:
Objeto: Contratâçâo de empresa especiâlizada para apres€ntâção
ârtística "RAPHAELA SÁNTOS" de cunho musical para as
fcstividâdes do padrceiro São Jose no municipio de CartapíAl.
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
VIGENCIA: go(Doventâ) dias
FIRMADO EM: 28/02/2025
SIGNATÁruOS: Joséliâ Melo de Lima e Msria Valmira Sitva de
Oliveira

Publlcrdo por:
Gilmo Mâltâ de Menezcs

Códlgo Identifi crdorúD821 41 E

SECR-ETARTA MUNTCIPAL DE TJRBANISVO E
ILUMINAÇÀO PU

PRIMETRO TERMO ÀDITIVO UNILÀTERAL PÀRÁ
RERRÀTIFICÁÇÀO DO CONTRÁTO 02/2025

PRIMEIRO TERMO ADITTVO UNTLÀTERAL PÂRÂ
RERRÁTtFrCAÇÃO DO CONTRATO 02/202s

I' TERMO DE RERRÁTIFICAÇÀO DO
CONTÁRTO O2l2025 CELEBRÁDO ENTRE À
PREFEITULA MIJNICIPAL DE CANAPI E O
SENHOR CICERO FERREIRÁ DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE CÂNAPI. com sede na Avenida Joaquim Terê,
33ó - Centro, inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42. neste aro
representado pela Prefeita Municipal, Srâ. Joséllr Melo de LirÍr,
concomitântemente com a Secretâria de Urbanismo, represenlado pelo
Sr. José Egllv.nio Soares Motr, RESOLVE,
IJNILATERAIMENTE, rerratificar o Contraro 02/2025, oriuodo da
Inexigibilidade de Licitaçâo 0l/2025. Íirmado com o Senhor Cicero
Ferreira da Silvâ, teldo em vistâ o que consta no paocesso
administrativo 220250201001, nas condições a seguir cstabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
l.l Retificar a cláusula segunda do contÍato 4212024, parâ inserir as
informâções relacionados âo qua.ntitativo de horas e valor uniNirio, em
atendimento a solicitaçào do setoÍ de controle intemo do Municipio de
Canapi, çor força do despacho da Excelentissima Seúora Prefeira,
nos terÍnos do art. 104, dal,Éi 14.13312021.

CLÁUSL'I-A SEGI,NDA - DA RxTIFIcAÇÃo

2.1 A Cláusula Sexta. item 6.2.1 do ConrrÀto 02/2021 passa â vigeÍ
com a següinte redação:

6.2.1 Os pâgsmentos dêverlo scr fêltos n. Contâ ú, 000170{{,
Agêtrcir n" ó174-3 Bstrco do brrdesco.

CLAUSULA TERCEIRÁ - DA PUBLICAÇÂO

3.1 - O presênte Termo Aditivo seni publicado no Diiirio Oficiat do
Município, nos termos da Lei vigente.

CLAUSTJLA QUARTA _ DA RÂTIFICÀÇÂO

www-diariomunicioal.com.brâma

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTR,A.TO DO CONTRÂTO N' 29l2025


